
 

Engenharia Elétrica 2000 
Proposta de Reformulação Curricular para o 

Curso de Engenharia Elétrica 

b.  Avaliação do Currículo Vigente 

b.1.  Aspectos Legais 

O movimento mais importante no sentido da normalização dos cursos de Engenharia no 

Brasil ocorreu em 1976, através da publicação da Resolução 48/76 do CFE (Conselho Federal de 

Educação, cujo texto acha-se na seqüência. Alguns trechos indicados como (.  .  .) foram omitidos, 

pois tratam de outras habilitações diferentes da Engenharia Elétrica. 

Conforme observa-se no Art. 6
o
 da citada resolução, considera-se seis habilitações da 

Engenharia, sendo uma delas a de Eletricidade. O título profissional dado aos formados nessa 

especialidade é o de ENGENHEIRO ELETRICISTA. No entanto, o Art. 7
o
 cita também a possibilidade 

de ter-se cursos com habilitação específica em ENGENHARIA ELETRÔNICA, ENGENHARIA 

ELETROTÉCNICA e ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES, fato que como se verá gerou 

alguma confusão quanto ao título profissional. 

 

RESOLUÇÃO N
o
 48/76, de 27 de abril  de 1976  

 
Fixa os mín imos de  conteúdo e de duração do curso de graduação em Engenharia e  

define suas  áreas  de habil i tações .  

 

 O Pres idente do Conselho Federa l  de Educação  no uso de suas atr ibuições e  co m 

observância do que dispõe o ar t .  26 da le i  n
o
 5 .540/86,  considerando,  a inda as conclusões 

do Parecer  n
o
 4 .807/75,  e  seu anexo ,  ho mologado pelo exmo.  Senhor  Minis tro  da 

Educação e Cultura,  que  a  esta  se incorpora,  

 

 RESOLVE:  

 

 Art .  1
o
 –  O curr ículo mínimo do curso de engenharia  terá uma par te  comum a 

todas as áreas e m que se desdobra ,  e  uma par te  divers i ficada ,  em função de cada área de  

hab il i tação.  

 Parágrafo único - A par te  comum do curr ículo compreenderá matér ias de formação 

bás ica e  de formação geral .  A par te  divers i f icada compreenderá matér ias de formação 

geral  e  de fo rmação prof iss ional  espec í fica.  

 

 Art .  2
o
 –   A ordenação das matér ias consideradas no ar t igo pr imeiro não  

representa seqüência imposta na es truturação do curr ículo p leno,  o  qual  poderá admit ir  

in terpenetração de matér ias de ambas as par tes .  

 

  Parágra fo único -  Nas  inst i tuições  unicur r iculares,  onde inexis ta  pr imeiro ciclo ,  o  

cur r ículo pleno poderá compor tar ,  desde o início ,  es tudos que  contr ibuam para  

desenvolver  no aluno a at i tude prof iss ional  do engenheiro.  

 



 Art .  3
o
 –   As matér ias de fo rmação bás ica ,  comum a todas  as áreas,  

compreenderão os  fundamentos  cient í ficos  e  tecnológicos da Engenharia ,  cobr indo os 

seguintes campos:  

 Matemática  

 Física  

 Química  

 Mecânica  

 Processamento de dados   

 Desenho  

 Ele tr ic idade  

 Resis tênc ia dos Mater iais  

 Fenômenos de Transpor te   

 

 Art .  4
o
 –   As matér ias de formação geral  conterão assuntos que contr ibuam para  

complementar  a  formação básica do  engenheiro ,  capaci tando -o  á  ut i l ização de  e lementos  

de natureza  sócio econômica no  processo de  elaboração cr ia t iva.  

 Parágrafo  único –  As matér ias de fo rmação geral ,  igua lmente comuns a todas as 

áreas da engenhar ia  cobrirão os seguintes campos:  Humanidade e Ciências Socia is,  

des tacando -se Ad minis tração e  Economia e Ciências do Ambiente.  

 

 Art .  5
o
 –  As matér ias de  formação prof iss ional  gera l  terão  assuntos  que 

possib il i tem o adequado  conhecimento dos fundamentos,  mater iais  si stemas e processos,  

nas d i ferentes áreas de engenharia .  

 

 Art .  6
o
 –  Consideram-se,  para os e fe i tos des ta  Resolução como áreas de 

hab il i tação da Engenhar ia  as s e is seguintes:  

 Civil   

 Eletr icidade  

 Mecânica  

 Metalurgia  

 Minas  

 Química  

 

 §1
o
 –  Outras áreas de habil i tação poderão ser  def inidas  pelo Conse lho Federal  de  

Educação,  se  assim o exigirem as necessidades do desenvolvimento  nacional ,  ou ser  

cr iadas pelas  inst i tuições,  na  forma do  que d ispõe o ar t .  18 da  le i  n
o
 5 .440/68.  

 §2
o
 –  As matér ias de formação prof iss ional  geral ,  em cada área de habil i tação,  

serão as seguintes :      

 ( .  .  . )  

 b) Área:   Eletricidade         

 Circui tos e létr icos  

 Ele tromagnetismo  

 Ele trônica  

 Mater ia is  E lét r icos  

 Conversão  de Energia  

 Controle e  Servomecanismos  

 ( .  .  . )  

 

 Art .  7
o
 –  As  áreas re fer idas no ar t igo 6

o
 co mpreenderão  as a tuais habil i tações 

correspondentes:  Engenhar ia  Civi l ,  Elétr ica ,   Mecânica,  Meta lúrgica,  Minas e  Quími ca.  

 Parágrafo único - Habil i tações especí f icas do curso de Engenharia ,  

correspondentes a  espec ial ização prof iss ionais,  ta i s  como as de Engenharia  Aeronáutica,  

de Alimentos,  Eletrônica,  Eletrotécnica,  de Mater ia is ,  Naval ,  de Produção,  de  

Teleco municação  e  outras já  existentes que  venham a ser  cr iadas,  deverão ter  or igem em 

uma ou mais áreas da Engenharia ,  re fer idas  no ar t igo 6
o
 (

*
) .  

 

 Art .  8
o
 –  As  matér ias de formação prof iss ional  especí f ica conterão assuntos que  

cubram outros  aspec tos da profissão l igados á  habil i tações especí f icas  da Engenhar ia .  

 §1
o
 –  As matér ias de formação profissional  espec í f ica resultarão de  

aprofundamento ou desdobramento  de matér ias per t inentes as  respect ivas áreas de 

hab il i tação ou,  ainda,  de assuntos espec í ficos,  profissionais cara cter ís t icos de cada  

                                                           

(*)  Redação a lterada pelo Art igo 3 o da Reso lução CFE n o 9/77.  



habil i tação.  

 §2
o
 –  As matér ias re fer idas no ar t igo serão es tabelecidas pelas próprias 

ins t i tuições e  submetidas á  aprovação do CFE, devendo incluir  tóp icos relat ivos á  

segurança na concepção  dos projetos de Engenharia ,  bem como á norma l ização.  

 

 Art .  9
o
 –  As hab il i tações especí f icas do curso de Engenhar ia ,  refer idas ao 

parágrafo único do ar t .  7o,  poderão conter  matér ias de formação prof iss ional  geral ,  

constantes no curr ículo mínimo de uma ou mais  áreas ,  a  cr i tér io  do Conse lho Federal  de  

Educação,  de conformidade com a na tureza das respec tivas matér ias de formação  

prof iss ional  espec í fica.  

 

 Art .  10
o
 –  A metodologia de  ensino das  matér ias de formação espec í fica deverá 

comportar ,  obrigator iamente,  a lém de traba lhos prát icos ,  a t ividades de p lanejamento e  de  

projeto .  

 

 Art .  11
o
 –  As matér ias de formação bás ica,  de formação gera l ,  de formação 

prof iss ional  geral  e  de formação prof iss ional  espec í fica deverão ser  ministradas através 

de disc ipl inas const i tuídas de:  

a)  Todos os assuntos de uma ou ma is matér ias;  

b)  Par te  de uma ou mais  matér ias  

 

§1
o
 –  O programa de  cada disc ipl ina  decorrente  das matér ias do  curr ículo mínimo 

deve ser  es truturado a  par t ir  das ementas  apresentadas no anexo 1 ,  as  quais devem ser  

entendidas como descr i t ivas dos conteúdos mínimos a abranger  não cabendo  interpre tá -

las como programas de discip lina .  

§2
o
 –  As disc ipl inas  mencionadas neste  a r t igo as ins t i tuições de ensino 

acrescentarão outras,  obrigatór ias  e  op ta t ivas,  de modo a  compor  o  cur r ículo p leno  do  

curso,  visando a a tend er  as  peculiar idades loca is  e  regionais,  ou ás   carac ter í s t icas dos  

seus própr ios  projetos.  

 

Art .  12
o
 –  As ementas das matér ias f ixadas nos ar t s .  3

o
,  4

o
 e  6

o
 constam no anexo 

1,  que fica incorporado a esta  Resolução.  

  

Art .  13
o
 –  Os curr ículos plenos do cu rso de engenharia  serão desenvolvidos no  

tempo úti l  de 3 .600  horas de a t ividades d idát icas,  que deverão ser  integra l izadas em 

tempo tota l  var iável  de 4  a  9  anos let ivos com termo médio de 5  anos.   

Parágrafo Único - As matér ias do curr ículo pleno poderão  se r  minis tradas em 

discip linas  semestrais  ou anuais,  ou também,  em períodos le t ivos espec ia is ,  de  pe lo 

menos,  45 d ias,  respei tadas as respect ivas cargas horár ias totais ,  previstas para as  

mesmas,  pe las ins t i tuições de ensino .  

         

 Art .  14
o
 –  O tempo úti l  mínimo de 3.600  horas,  exigido  para  o  curr ículo  pleno do  

curso de Engenharia ,  será integra l izado pe la soma das seguintes parce las :  

a)  cargas  horár ias estabelec idas para as matér ias de fo rmação bás ica,  de  formação 

geral ,  de formação  profissional  geral  e  de fo rmação profiss ional  espec í fica;  

b)  cargas horár ias correspondentes a  outras d iscip linas exigidas por  

legis lação espec í fica,  inc lusive  as ministradas  no pr imeiro c ic lo  das 

universidades,  não abrangidas no i tem “a” deste  ar t igo;  

c)  carga horár ia  que per mi ta à  ins t i tuição complementar  o  curr ículo com 

discip linas que representam extensão ou desdobramento  das matér ias  

mencionadas no i tem “a” deste  ar t igo,  ou com outras disc ipl inas de 

cará ter  prof iss ional  especí fico,  não  englobadas naquelas matér ias .  

 ( .  .  . )  

 

Art .  16
o
 –  As  inst i tuições de ensino poderão,  uma vez atendidas as  exigências do  

cur r ículo mínimo,  acrescentar  ou desdobrar  as matér ias,  aumentar  a  duração do curso,  

além das 3 .600 horas,  na medida em que os acrésc imos sejam necessár ios á  

complementação  da formação bás ica ou prof issional ,  em cada área ,  em função das 

pecul iar idades loca is e  regionais  ou carac ter ís t icas de seus próprios projetos.  

 

 Art .  17
o
 –  Os órgãos  colegiados  competentes das inst i tuições que minis tram o 

curso de Engenharia  deverão indi car  em termos genéricos  ao Conse lho Federal  de 

Engenharia ,  Arqui tetura  e  Agronomia (CONFEA),  em função do curr ículo pleno que for  



desenvolvido  em suas  habi l i tações ,  as  caracter í st icas  dos  engenheiros por  e las 

diplomados.  

  

Art .  18
o
 –  O novo curr ículo mínimo do curso de Engenharia  terá  vigência  a  par t ir  

do ano le t ivo  de 1977.  

 §1
o
 –   As inst i tuições do  curso de Engenhar ia  poderão  fazer  adaptações 

cur r iculares,  a  seu cr i tér io ,  mantidas as exigências dos curr ículos mínimos anter iores,  

para os a lunos  admit idos á  matr ícula inicia l  antes de 1977.  

 §2
o
 –   No decorrer  do  ano de  1976 as  inst i tuições de ensino encaminharão  á  

aprec iação do CFE os  anexos de seus regimentos devidamente adaptados a  es ta  

Reso lução.  

  

Art .  19
o
 –  Esta  reso lução entra  em vigor  na  data de sua publ icação no D.O.,  

revogadas as d isposições  em contrár io .  

 

 

 
A Resolução n

o
 48/76 relacionava, em um Anexo, os assuntos referentes às Matérias 

Obrigatórias de cada uma das habilitações em Engenharia. Em muitos desses casos é também 

especificado uma carga horária mínima a ser adotada nas aulas de laboratório. 

 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO N
o
 48 /76  

 

São as seguintes as ementas das matér ias f ixadas no curr ículo mínimo do curso  de 

Engenharia:  

 

MATÉRIAS DE FORMAÇÃO BÁSICA  

 

1  –  A matér ia  Matemática  inc luirá:  

Cálculo Vetor ial .  Cálculo Diferencia l  e  Integra l .  Geo metr ia  Analí t ica.  Álgebra Linear .  

Cálculo Numérico.  Probabil idade  e Estat í st ica.  

 

2  –  A matér ia  Física  inc luirá :  

Medidas  Físicas,  Fundamentos da Mecânica Clássica.  Teoria  Ciné tica.  Termo Dinâmica .  

Ele tros tá t ica e  E le tromagnet ismo.  Física Ondulatór ia .  Introdução á Física Atômica e  

Nuclear .  At ividades de laboratór io  no mínimo de  45 horas.  

3  –  A matér ia  Química  inc luirá:  

Est rutura  e  Propriedades Periód icas dos Elementos e  Compostos Químicos.  Tópicos  

Básicos da Fís ico Q uímica.  Atividades  de labora tór io  no mínimo de 45  horas.  

4  –  A matér ia  Mecânica  incluirá :  

Estát ica ,  Cinemát ica e  Dinâmica do Ponto e  do Corpo Rígido .  

5  –  A matér ia  Processamento de Dados  inc luirá:  

Concei tos Básicos de  Computação.  Apl icações Típicas de Com putadores Digi ta is .  

Linguagens Básicas e  Sistemas Operacionais.  Técnicas de Programação.  Desenvolvimento 

de Sis temas de Engenharia ,  Simulação e Aplicações Técnicas de Otimização.  

6  –  A matér ia  Desenho  inc luirá:  

Representações de  Forma e Dimensão.  Convençõe s e  Normalização.  Ut i l ização de  

Elementos Gráficos na Interpre tação e So lução de Problemas.  

7  –  A matér ia  Eletric idade  incluirá :  

Circui tos.  Medidas Elé tr icas e  Magnéticas.  Componentes e  Equipamentos Elé tr icos e  



Ele trônicos.  Atividades de Labora tór io  no mín imo de 30 horas.  

8  –  A matér ia  Resistência dos Mater iais incluirá:  

Tensões e  Deformações  nos Só lidos.  Anál ise de Peças Sujei tas a  Esforços Simples e  

Combinados.   Energia de Deformação.  

9  –  A matér ia  Fenômenos de Transporte  compreenderá :  

Mecânica dos  Fluído s.  T ransferência de Calor  e  Massa.  Atividades  de laboratór io  no 

mínimo de 15 horas.  

MATÉRIAS DE FORMAÇÃO GERAL  

 

10 –  A matér ia  Ciências  Humanas  inc luirá:  

Assuntos da na tureza Humaníst ica ,  a  cr i tér io  da  inst i tuição incluindo -se  obrigator iamente  

os temas soc ia is  e  jur íd icos necessár ios  á  co mplementação e formação do engenheiro.  

11 –  A matér ia  Econo mia  incluirá :  

Natureza  e  Método da Economia.  Microeconomia.  Macroecono mia .  Engenhar ia  

Econômica.  

12 –  A matér ia  Administração  incluirá :  

Adminis tração e  Organização de Empresas.  Métodos de Planejamento e  Contro le.  

Adminis tração Financei ra .  Administração de Pessoal .  Adminis tração  de Supr imento.  

Contabi l idade e  Balanço .  

13 –  A matér ia  Ciências  do Ambiente  incluirá :  

A Biosfera e  seu Equi l íbr io .  Efei tos  da Tecnologia  sobr e o  Equil íb r io  Tecnológico.  

Preservação dos Recursos Naturais.  

MATÉRIAS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL  

 

( .  .  . )  

 

ÁREA: ELETRICIDADE  

 

24 –  A matér ia  Circuitos Elétr icos  incluirá :  

Compor tamento Permanente e  Transi tór io  de Circuitos Resist ivos,  Indut ivos e  

Capaci t ivos.  Análise de Redes.  Acoplamentos Magnéticos .  Circuitos Poli fásicos.  

Atividades  de labora tór io  no mínimo de 30 horas .  

  

25- A matér ia  Eletro magnet ismo  inc luirá :     

Campos Elét r icos e  Magnéticos Estac ionár ios ,  Campos Elét r icos e  Magnéticos Var iáve is  

no Tempo.  Ondas e  Linhas.  At ividades de  labora tór io  no mínimo de 15  horas.  

26- A matér ia  Eletrônica  incluirá :  

Componentes e  Disposi t ivos.  Fontes.  Ampl i f icadores .  Osci ladores .  Moduladores e  

Demoduladores.  Circuitos Digi ta is .  Atividades de laboratór io  no mínimo d e 30 horas.  

27- A matér ia  Materiais  Elétr icos  incluirá :  

Elementos de Ciência dos Mater iais .  Tecnologia dos Mater ia is  E lé tr icos e  Magnét icos .  

Atividades  de labora tór io  no mínimo de 15 horas .  

28- A matér ia  Conversão de Energia  inc luirá :  

Pr incíp ios de Conversão de Energia Conversão  Eletromecânica de Energia.  Máquinas e  

Equipamentos de Conversão.  Atividades de  laboratór io  no mínimo de 30  horas .  



 

29- A matér ia  Controle e  Servo mecanismos inclui rá:  

Anál ise e  Síntese de  Sistemas Contínuos  e  Discre tos .  Modelos e  Sim ulação.  

Real imentação .  Estab il idade e Ot imização.  Atividades de laboratór io  no mínimo de 30 

horas.  

 

 
O resultado prático da aplicação da Resolução n

o
 48/76 nos diversos cursos de Engenharia 

Elétrica existentes no Brasil e que vieram a ser estabelecidos nos anos seguintes foi uma 

uniformização de conteúdos curriculares. Se por um lado este fato facilitou sobremaneira a atuação 

dos órgãos de fiscalização profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(sistema CONFEA - CREAs) no tocante à concessão da habilitação profissional, também limitou a 

possibilidade de currículos diferenciados.  

É interessante também observar a preocupação dos legisladores no tocante às atividades de 

laboratório vinculadas aos currículos de Engenharia Elétrica. Nesse aspecto, o CFE aprovou o 

parecer N
o
 2.932/75, no qual consta-se com uma série de recomendações quanto ao tema, como 

segue: 

 

 

PARECER N
o
 2 .932/75,  aprovado em 3 de  julho de 1975  

 

Relator:  Heitor  Gurgul ino de  Sousa  

  

Através da  ind icação que  tomou o n umero 64 ,  em data de  19 de  maio p.p . ,  o  

Conse lheiro  Ruy Car los de  Camargo Vie ira  encaminhou ao CFE um conjunto de 

proposições sol ic i tando  aprec iação por  par te  do Conse lho.  Em 4  de junho de 1975 a  

refer ida ind icação fo i  d istr ibuída a  es te  Rela tor  .  

 

 Antecedentes  

 O rela tór io  f ina l  elaborado por  professores da Divisão de Engenhar ia  Ele trônica 

do ITA, relat ivo ao Contrato  FUNTEC 86,  ce lebrado entre  o  BNDE e  o Ministér io  da  

aeronáutica,  teve como objet ivos,  entre  outros:  

 

a)  suger ir  relação de equipamentos neces sár ios ao funcionamento de laboratór ios  

de Engenhar ia ,  nas áreas de Ele trotécnica e  de Ele trônica,  em nível  adequado  

de qualidade,  ind icando  pr ior idades que deveriam ser  a tend idas em fase de  

recursos  disponíveis;  

 

b)     sugeri r  exper iências para cada grupo  de equipamentos.  

 

“Tratando -se de documento  de grande valor  como norma a ser  seguida para novas  

autor izações  e  reconhecimento  de cursos de Engenharia  na área  Elétr ica,  e  que poderá 

contr ibuir  para a  e levação do níve l  de ensino nessa á rea”,  o  Conselhei ro  R uy Car los de 

Camargo Vieira  passa a  formular  as seguintes proposições que so lic i ta  sejam aprec iadas  

por  es te  Conse lho:  

 

1  –  que se estude a exeqüib il idade de se passar  a  exigir ,  como requis i to  necessár io  

à  autor ização ou ao reconhecimento de cursos de Enge nhar ia  (p lenos ou de operação)  na  

área Elé tr ica,  a  existência dos equipamentos d iscr iminados naquele documento,  ou de 

seus simi lares;   

 

2  –  que,  s imul taneamente,  seja  exigida na programação curr icular  dos cursos de  

Engenharia  (plenos ou de operação)  na áre a Elé tr ica,  para a  sua autor ização ou 

reconhecimento,  a  real ização  de aulas  prá t icas  que abordem os tópicos cobertos pelas  

experiências  discr iminadas naquele documento ;  

 

3  –  que as exigências dos dois i tens anter io res sejam consideradas da seguinte 

maneira ,  tendo em vista  a  class i ficação dos  vár ios tóp icos fei ta  naquele documento :  



 

Para a  área de Eletro técnica,  existência de laboratór ios de Técnica em Ele trônica 

Básica de Contro le e  Servo mecanismos,  de Eletrotécnica,  de Alta  Tensão,  de Geração,  

Transmissão e Distr ibuição de Energia Elé t r ica,  de Luminotécnica e  de Medidas 

Elé tr icas.   

 

Para a  área de Eletrônica,  exis tência  de labora tór ios de Técnicas em Ele trônica 

Básica,  de Controle  e  de Servomecanismos,  de Medidas  Elétr icas,  de Eletrônica Aplicada  

e de Telecomunicações .  

 

Este  re la tor  teve  a  opor tunidade de ver  e  ana li sar  o  volumoso  re latór io  que  tem o  

t í tu lo:  “Experiências  de  Labora tór io  para  Cursos de  Engenharia  Elétr ica e  Eletrônica” 

compilação rea lizada para o  “Plano de Padronização de Equipamentos de Labo ra tór io  dos  

cursos de Engenhar ia  Elé tr ica e  Ele trônica” ,  elaborado sobre o  patrocínio do BNDE.  

Trata -se sem dúvida,  de  documento  que contém valiosos subsíd ios  para  es te  Conse lho e  

par t icularmente para os conse lheiros que devem anal i sar  projetos de organiza ção de 

cursos de Engenharia  nas áreas  ass ina ladas.  Parece,  também,  ao Rela tor  que o re fer ido 

traba lho será  mui to  út i l  como or ientação  para as entidades mantenedoras e  para as  

esco las e  faculdades de Engenharia ,  tanto para os novos empreendimentos como para  

reforçar  os equipamentos já  exis tentes nos cursos que es tão em funcionamento e  que  

deles a inda não disponham.  

 

O relatór io  contém, a lém da descr ição do conjunto de equipamento,  uma l i s ta  de  

experiência que podem ser  rea l izadas com os mesmos em cada  uma da s  á reas seguintes:  

 

Tópicos envolvidos em cada grupo de experiência:  

 

a)  Técnicas em Eletrônica Básica   

1.  Fundamentos de c ircuitos passivos I  

2 .  Fundamentos de c ircuitos passivos II  

3 .  Linhas de transmissão  

4 .  Circuitos de  microondas  

 

b) Teleco municaçõe s  

5.  Pr incíp ios de comunicações  

6 .  Televisão  

7.  Antenas  

8 .  Propagação   

 

c)  Eletrônica Apl icada  

9.  Ele trônica bás ica  

10.  Ampli f icadores  e  fontes  

11.  Medidas e lét r icas   

12.  Ele trônica industr ial   

13.  Sônica  

14.  Técnica  de pulsos  

15.  Circuitos e  s i stema s lógicos  

16.  Processamento de dados  

 

d) Controle  e  Servo mecanismos  

17.  Introdução a s is temas l ineares  

18.  Controles  l ineares   

19.  Controles  amostrados e  não l ineares  

 

e)  Eletrotécnica  

20.Transformadores   

21.  Máquinas CC 

22.  Máquinas síncronas  

23.  Máquinas assíncronas  

 

 No final  de  cada cap ítulo  de experiências há a  bibl iograf ia  cor respondente,  bem 

como o mater ia l  necessár io  para  sua real ização.  

 



 Este  rela tor  é  de  opinião que o   rela tór io  dever ia  ser  publicado e  amplamente  

dis tr ibuído entre  as escolas d e Engenhar ia  do País e  seja  usado como referência pe la 

Assessoria  Técnica des te  Conselho.  

 

 Anal isando,  agora,  as sugestões e  proposições  concre tas fe i tas  pe lo conse lheiro  

Vie ira ,  Coordenador  da Comissão  de Especia l i s tas de Engenharia  que assessora ao  DAU e 

a este  conse lho,  é  o  re lator  de parecer  que merecem pleno aco lhimento .  Em part icular  

es te  conse lho,  ao ana li sar  os projetos de cr iação de novos cursos de Engenharia  (plenos 

ou de operação)  na área Elétr ica,  ver i fica se eles contêm os  elementos ind ispensá veis 

para sua aprovação,  e  entre  e les devem constar  os labora tór ios de:  

 Área de  Eletrotécnica  

 Técnicas em Eletrônica  Básica  

 Controle e  Servomecanismos  

 Ele trotécnica  

 Alta  Tensão  

 Geração,  Transmissão e Distr ibuição de  Energia Elé tr ica  

 Luminotécnica  

 Medidas  Elétr icas  

 Área de  Eletrônica  

 Técnicas em Eletrônica  Básica  

 Controle e  Servomecanismos  

 Medidas  Elétr icas  

 Ele trônica Aplicada  

 Telecomunicações   

 

 O re la tor  é  de  opinião  de que deve haver  sempre plena  l iberdade para que  as  

esco las equipem seus  laboratór ios  com o  t ipo  de mater ia l  mais adequado ao 

desenvolvimento dos cursos e  de qualquer  p rocedência.  O ind ispensável ,  como bem 

acentua,  também a ind icação do Cons.  Ruy Viei ra ,  é  que os a lunos desse curso rea l izem 

as aulas  prá t icas di retamente,  pa r t icipando da execução dos  trabalhos,  seja  

ind ividualmente ou em equipes pequenas,  para que aprovei tem realmente desse  

aprendizado prá t ico.  

 

Em outras  palavras não  se  trata  de,  apenas mostrar  aos alunos os equipamentos ,  

com o professor  e  algum auxil iar  rea l izando  a exper iênc ia em frente a  uma classe,  

embora,  em a lguns casos,  dada a natureza da  experiência e  cer tas pecul iar idades do 

equipamento,  ta l  t ipo de aula deve,  também, ser  ut i l izado.  Trata -se porém, de real izar  o  

próprio  aluno (ou grupos de a lunos)  a  experiênc ia,  cor tejando os resul tados da prát ica  

com os  previs tos na teor ia .  

 

Em conclusão,  o  relator  expressa seu desejo de que a comissão de Especia l i sta  de  

Engenharia  cont inue a sua  tarefa,  estendendo a sua atenção aos laboratór ios  de outras  

áreas de Engenhar ia ,  fornecendo os subsíd ios  que  serão úte is  não só a  este  Conselho  

como às universidades e  escolas de Engenharia  de todo o Pa ís.  

 

Voto do  Relator  

O rela tor  é  de parecer  que seja  aco lhida a  Ind icação n
o
 64,  com as observações  

fe i tas .  

 

b.2.  A Questão da Denominação "Engenharia Elétrica" 

Conforme visto, a Resolução no 48/76 previa a existência de cursos de Engenharia Elétrica 

com habilitação específica em ENGENHARIA ELETRÔNICA, ENGENHARIA ELETROTÉCNICA e 

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES. Sob o ponto de vista da atuação profissional, o assunto é 



tratado na Resolução do CONFEA de n
o
 218, de 29 de junho de 1973, através dos Art. 8

o
 e 9

o
 da 

seguinte forma: 

 Aos Engenheiros Eletricistas egressos de cursos com habilitação em ENGENHARIA 

ELETROTÉCNICA, os CREAs atribuíam as prerrogativas profissionais constantes do Art. 

8
o
  da Resolução CONFEA de n

o
 218/73.  

 

 Aos Engenheiros Eletricistas egressos de cursos com habilitação em ENGENHARIA 

ELETRÔNICA ou ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES, os CREAs atribuíam as 

prerrogativas profissionais constantes do Art. 9
o
  da Resolução CONFEA de n

o
 218/73.  

 

No entanto, tão logo foi publicada a Resolução CFE n
o
 48/76, foram levantadas objeções 

quanto a essa diferenciação, pois tal implicava na prática na existência de dois profissionais 

diferentes, o ENGENHEIRO ELETROTÉCNICO e o ENGENHEIRO ELETRÔNICO/DE 

TELECOMUNICAÇÕES. Em alguns casos era inclusive difícil, frente ao currículo adotado, 

caracterizar se os egressos de um determinado curso teriam as habilitações do Art. 8
o
 ou do Art. 9

o
 

(ou ambas) da Resolução n
o
 218 do CONFEA. Sobre este aspecto, encontra-se a seguir o Parecer 

emitido em março de 1977 e submetido ao CFE (alguns trechos foram negritados para destaque): 

 

 

PARECER N
o
 859 /77,  aprovado em 1

o
 de março de 1977  

 

Relator:  Jucundino da Si lva Furtado  

 

 O Excelentí ssimo senhor  Minis tro  da Educação e Cul tura  Ney Braga  vem de 

encaminhar  Aviso a  es te  Conselho,  acompanhado de proposta do DAU, referente á  

hab il i tação Engenhar ia  Elé tr ica do curso de Engenharia .  

 

 ( .  .  . )  

 

 Para a  carac ter iz ação da Habi l i tação Engenhar ia  Elé tr ica,  em função do disposto  

na Reso lução CFE n
o
 48/76,  o  DAU houve por  bem proceder  estudos especiais em cuja  

elaboração  par t ic iparam representantes do  Ins t i tuto  Tecnológico  de Aeronáutica e  de  

Esco la Pol i técnica da USP,  juntamente com a  Comissão de Especial i stas de Ensino  de 

Engenharia  do  DAU.  Ressal ta  o  Sr .  Diretor  Geral  do  DAU que  o Inst i tuto  Tecnológico  de  

Aeronáutica fo i  a  pr imeira  inst i tuição que  implantou no País  um curso espec í fico  de  

Engenharia  Eletrônica,  tendo d esde então servido de modelo para os demais cursos que  

foram cr iados.  

 

 ( .  .  . )  

 

 Com o surgimento,  e  também desaparec imento,  de cer tas ênfases em se tores  

especí f icos da Engenharia  Elé tr ica,  as a t ividades do  Engenheiro  Ele tr ic ista  têm sido  

tradicionalmente  dis tr ibuídas pela área de Eletrotécnica,  da Ele trônica e  do Contro le.  O 

desenvolvimento  cient í f ico,  tecnológico e industr ia l  abr iu novas áreas de  impor tânc ia  

sóc io -econômica re lat ivamente maior ,  co mo as rela t ivas aos grandes problemas atua is de  

fontes de  energia,  de  armazenamento de energia elétr ica  e  de transmissão  a  longa  

dis tânc ia.  

 

 Conclui  o  grupo de trabalho que,  em qualquer  dessas áreas ,  novas ou assoc iadas  

ás a t ividades tradicionais de geração,  t ransmissão,  d is tr ibuição e ut i l ização de energia  

elé tr ica,  comuns á Ele trotécnica,  ou as a t ividades de transmissão,  recepção e tra tamento  

de informações,  próprias da Eletrônica  “os Engenheiros Ele tr icis tas desenvolvem as 

atividades t íp icas da p rof issão como, por  exemplo,  planejamento projeto ,  construção  

ins ta lação,  produção  indust r ia l ,  operação,  manutenção,  vendas ,  pesquisa,  

desenvolvimento ,  ens ino etc”.  Se ,  por  um lado,  no  campo das apl icações a  evolução tem 



sido extraord inar iamente dinâmica,  por  outro  lado,  os fundamentos  da Engenhar ia  

Elé tr ica,  já  bem consol idados,  não apresentam perspect ivas de mudanças signi f ica t ivas  

dentro de  um futuro previs íve l .  

 

 ( .  .  . )  

 

 Considera a  manifes tação ser  per fei tamente poss íve l  formar prof iss ionais  

qua li f icado em diversos  se tores da área Elé tr ica,  par t indo de um núcleo bá s ico  e  co mum 

de conhecimento,  com o  ensino das matér ias adequadas,  a  cr i tér io  das ins t i tuições,  e  de 

acordo co m a  vocação  de cada  uma delas .  E  conclui  d izendo que ,  “isto ,  porém não  

signi fica di ferenc iar  esses profissionais,  por  nomes d i ferentes.  São todos Engenheiros  

Eletr icistas” .  

 

 ( .  .  . )  

 

 Diz ainda o DAU, em deu es tudo,  que a  co missão de especial is tas do Ensino de 

Engenharia ,  considerando a manifes tação do Inst i tuto  Tecnológico de  Aeronáutica e  a  

posição de outras ins t i tuições de ensino  de engenharia ,  com as  quais foi  debatido o  

assunto ,  reso lveu,  ”apoiar  integra lmente a  manutenção  exclusiva da  habi l i tação  

Engenharia  Elétrica ,  sem necessidade de  caracter izar  qualquer  outra  hab il i tação 

especí f ica na área Elé t r ica”.  F inal iza a firmando que “a existência de  uma habi l i tação 

única na área de eletr ic idade não só se enquadra per fe i tamente no espír i to  da Reso lução  

CFE n
o
 48/76,  como também responde ao concei to  que,  inte rnac ionalmente “lhe é  

aplicado a tua lmente” .  

 

 Este  posicionamento  não  proíbe  que as  inst i tuiçõe s que o desejarem, ao  

es truturarem o curr ículo pleno de seus cursos ,  possam dar  ênfase a  áreas espec í ficas,  

tanto  da Ele trotécnica como da Elet rônica,  incluindo,  por  exemplo,  pe la sua importância 

conjuntural ,  Circuitos Digita is  e  Engenharia  de Computadores ,  com base nas próprias  

normas de ap licação e na flexibi l idade oferec ida  pelo novo curr ículo mínimo.  

 

 Voto do  Relator  

 Na rea l idade nada impede que,  nos Termos da reso lução n
o
 48/76 e  conforme 

propõe o Depar tamento de Assuntos Universi tár ios do MEC, seja  caracter izada uma única  

hab il i tação na área de  Eletr ic idade  –  a  de Engenharia Elétrica .   

 

O parecer  do Relator  é  favorável  à  proposição,  acei tando os argumentos expedidos  

pelos especial i stas.  ( .  .  . )  Dessa forma,  opinando  favoravelmente à  carac ter ização de  uma 

única habi l i tação na  área de Ele tr icidade –  a  de  Engenharia  Elétrica  –  conforme propõe  

o Aviso Minis ter ial  n
o
 42/77,  o  Relator  apresenta o  anexo Projeto  de Reso lução,  em que 

es tão consubstanc iadas  as medidas propostas,  inc lusive  a  al teração  da   Resolução  CFE 

n
o
 48/76.  

 

 
O Parecer, devidamente submetido e aprovado pelo CFE, deu origem a uma modificação na 

Resolução n
o
 48/76, na forma da Resolução n

o
 9/77: 

 

 

RESOLUÇÃO N
o
 9 /77,  de 27 de  abri l  de 1977  

 

Caracteriza a  habil i tação Engenharia Elé tr ica,  do curs o de Engenharia.  

 

 O Presidente do  Conselho Federal  de Educação,  no uso de  suas  at r ibuições ( .  .  . )  

 

 RESOLVE:  

 

 Art .  1
o
 –  A Engenhar ia  Elétr ica é  habi l i tação única,  com origem na área  

Ele tr ic idade do curso  de  Engenhar ia ,  devendo  obedecer  os  termos da  Reso lução n
o
 48,  de 

27 de abr i l  de 1976,  do Conse lho Federal  de Educação,  que f ixa  os  mínimos de conteúdo  

e de duração do curso de Engenhar ia  e  def ine suas áreas e  hab il i tações.  

 

 Art .  2
o
 –  As  disc ipl inas,  a t ravés das quais forem ministradas as  matér ias de 



formação  profissional  espec í fica,  poderão  atender  a  cont ingências conjuntura is,  dando  

ênfase a  se tores espec í f icos da Engenharia  Elétr ica,  ta i s  como os de  Eletro técnica ;  de 

Ele trônica,  e  de Telecomunicações.  

 

 Art .  3
o
 –  O parágrafo único do  ar t igo 7

o
,  da reso lução  no 48 /76,  passa a  ter  a  

seguinte  redação:  

 

 “Parágrafo único –  Habi l i tações espec í f icas do curso de Engenharia ,  

correspondentes a  espec i ficações p rofissionais,  ta i s  como a  de Engenharia   Aeronáut ica ,  

de Al imentos,  Naval ,  de  Mater ia is ,  Sani tár ia  e  out ras,  já  exis tentes ou que venham a ser  

cr iadas,  deverão ter  or igem em uma ou mais área  de Engenharia ,  re fer idas no ar t .  6
o
.”  

 

 Art .  4
o
 –   A habi l i tação Engenharia  Elé tr ica terá  vigência  a  par t ir  do ano  le t ivo  de  

1978.  

 §1
o
 –   As ins t i tuições  do ensino de E ngenharia ,  que oferecem a hab il i tação 

Engenharia  Elétr ica,  poderão fazer  adap tações cur r iculares,  a  seu cr i tér io ,  mant idas as 

exigências dos curr ículos mínimos anter io res para os a lunos admit idos a  matr ícula inicial  

antes de  1978.  

 §2
o
 –  No decorrer  do ano  de 1977 ,  as inst i tuições de ensino correspondentes  

encaminharão à  apreciação do CFE os  anexos  de  seus Regimentos,  devidamente  adap tados 

a  esta  Resolução.  

 §3
o
 –   As  inst i tuições  de ensino que mantenham,  simul taneamente,  as a tua is  

hab il i tações Ele trotécnic a e  Ele trônica,  poderão somar as vagas  defer idas a  cada  uma 

dessas habi l i tações ,  f ixando ,  pe lo seu to ta l ,  o  número  de vagas da nova  hab il i tação  

Engenharia  Elé tr ica.  

 

 Art .  5
o
 –   A presente resolução ent rará em vigor  na da ta de sua publ icação  

no Diár io  Ofic ia l  da  União,  ficando revogadas as  disposições em contrár io .  

 

 
 Como conclusão, a denominação considerada atualmente correta do profissional de 

Engenharia com habilitação na área de Eletricidade é ENGENHEIRO ELETRICISTA. A Eletrônica, a 

Eletrotécnica e as Telecomunicações são áreas de especialização do curso de graduação em 

Engenharia Elétrica (assim como outras especializações), mas não alteram o título profissional do 

formando. Isso posto, o curso de graduação oferecido pela UFPR denomina-se simplesmente 

CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA, sendo caracterizada, no entanto, a ênfase do elenco de 

disciplinas nas áreas de ELETROTÉCNICA, ELETRÔNICA e TELECOMUNICAÇÕES. É interessante 

observar, no entanto, que já em 1977 reconhecia-se a mutabilidade existente na área de Engenharia 

Elétrica, pois no texto do PARECER N
o
 859/77 verifica-se o trecho "surgimento, e também 

desaparecimento, de certas ênfases em setores específicos da Engenharia Elétrica". Ou seja, 

desde aquela época existe o reconhecimento de que a Engenharia Elétrica sofre de uma grande 

mutabilidade em função da evolução da técnica e da ciência e, dessa forma, não pode estar presa a 

grilhões imutáveis sob o ponto de vista de currículo universitário. No entanto, conforme se exporá na 

seqüência, na UFPR o Curso de Engenharia Elétrica ainda tem, no alvorecer de um novo século, um 

currículo compartimentalizado em três "ênfases" rigidamente separadas. 

 

b.3.  O Currículo Atual de Engenharia Elétrica da UFPR 

O currículo vigente no Curso de Engenharia Elétrica da UFPR é baseado na Resolução 48/76 

do MEC. Uma cuidadosa análise permite ver que a linha mestre do currículo atual é a área de 

Eletrotécnica, a qual foram adicionas a partir de 1976 disciplinas de Telecomunicações. Em 1981, a 

reformulação então realizada criou a ênfase em Eletrônica, mas ainda mantendo como base nos anos 

iniciais as antigas disciplinas de Eletrotécnica. Por outro lado, conforme já citado, a reformulação de 



1992 foi de certa forma um simples ajuste de cargas horárias do currículo vigente, com poucas 

modificações estruturais.  

 A situação atual permite ver, por detrás do elenco das disciplinas, a influência significativa de 

uma situação que foi a muito tempo ultrapassada. Na ênfase em Eletrotécnica percebe-se um 

direcionamento à área de Implantação e Operação de Sistemas de Potência, que pode ser atribuída à 

atuação profissional dos professores junto a COPEL na época da fundação do curso. Por outro lado, 

as disciplinas de telecomunicações voltam-se basicamente à telefonia pública, atividade exercida pela 

TELEPAR. Dessa forma, apenas a ênfase em Eletrônica permitia uma formação mais ampla, já que 

por ter surgido em tempo posterior não sofreu influência direta de uma determinada empresa. Não se 

deve, no entanto, considerar o aspecto negativo desse direcionamento à COPEL e a TELEPAR fora 

do contexto da época em que tal foi realizado, já que na ocasião essas empresas acolhiam a maioria 

dos egressos do curso. Porém, no cenário atual tal constatação é assustadoramente 

comprometedora. De fato, a maioria dos estudantes tem optado por seguir a ênfase em Eletrônica, 

que é considerado um currículo mais atualizado; em 1998, por exemplo, 85% dos formandos haviam 

optado pela ênfase em Eletrônica. Tal situação vinha ocasionado um número elevado de alunos nas 

turmas específicas de Eletrônica e poucos (e as vezes nenhum!) alunos em disciplinas de 

Eletrotécnica e de Telecomunicações. Alem de comprometer o desempenho didático e dificultar o 

planejamento da carga horária dos docentes, essa concentração de alunos na ênfase em Eletrônica 

demonstra de forma evidente a falta de atualidade do currículo. Nos últimos anos, como houve uma 

grande demanda por Engenheiros na área de Telecomunicações, observou-se um certo aumento na 

opção por essa ênfase. Apesar disso, os próprios professores das disciplinas de Telecomunicações 

reconhecem a necessidade de urgentes reformulações, tendo em vista os notáveis avanços ocorridos 

nessa área nos últimos anos. 

 Na verdade a discussão quanto às ênfases do Curso de Engenharia Elétrica devem ser feitas 

frente a realidade atual do setor elétrico. Além de ter ocorrido uma série de mudanças conjunturais no 

setor, como a recente privatização das empresas de telefonia, o cenário que se apresenta não 

permite traçar linhas divisórias fixas entre Eletrotécnica, Eletrônica ou Telecomunicações. Conforme 

se viu, tal discussão já ocorria em 1977 e o próprio CEF emitiu resolução considerando a Engenharia 

Elétrica como uma área única, frente a impossibilidade prática de se separar a atuação profissional 

nas áreas de Eletrotécnica, Eletrônica e Telecomunicações. Frente a isso, é anacrônico que o Curso 

de Engenharia Elétrica da UFPR continue tentando estabelecer muros divisórios rígidos entre as 

"ênfases", quando o mundo clama por Engenheiros Eletricistas com formação geral. As próprias 

empresas, ao contratarem seus Engenheiros Eletricistas, muitas vezes não estabelecem essas 

diferenciações e consideram todos os egressos de cursos na área da Eletricidade de forma 

semelhante. Também outros cursos de Engenharia Elétrica existentes no Brasil tem eliminado as 

antigas "ênfases" e implementado currículos únicos. É conveniente manter as disciplinas agrupadas 

nas áreas "clássicas" de Eletrotécnica, Eletrônica e Telecomunicações, mas sem levantar barreiras 

que impeçam os alunos de obterem formação ampla.  

Em conclusão, a presente proposta de Reformulação Curricular estabelece um curso onde as 

antigas ênfases somente dividem as disciplinas profissionalizantes em grandes grupos, mas não 

determinam aos alunos a obrigatoriedade de seguirem rigidamente uma série de disciplinas 

compartimentalizadas. Naturalmente as disciplinas continuarão, por suas características, sendo 



agrupadas nas áreas clássicas e outras que venham a surgir, porém o currículo proposto permitirá 

aos estudantes adquirirem conhecimentos de todas as áreas sem os compartimentos estanques 

atualmente existentes. 

 

As principais características do currículo atual, que mereceram atenção para a elaboração 

da presente proposta, são as seguintes: 

 A carga horária total é superior a 4500 horas, resultando em cargas semanais de aulas 

da ordem de 35 horas. Com isso, os alunos simplesmente não tem tempo para estudar e 

freqüentemente são levados a faltar uma aula para estudar para outra disciplina. 

 O encadeamento de disciplinas por meio de pré-requisitos é extremamente rígido. A 

conseqüência, em caso de reprovação de certas disciplinas, é a extensão do curso além 

dos 5 anos de duração prevista. 

 A divisão do curso em três "ênfases" estanques é incompatível com as exigências do 

mercado de trabalho, que demandam profissionais com formação ampla e geral, que 

possam facilmente adaptar-se a evolução técnica do setor.  Alguns alunos tentam 

superar essa deficiência através da formação em duas ênfases simultaneamente, mas tal 

atitude demandará um número ainda maior de horas-aula, dificilmente compatíveis em 

horários. 

 A ênfase em Eletrotécnica tem atualmente um número reduzidíssimo de alunos. Os 

alunos justificam seu pouco interesse nessa ênfase em função da estagnação por que 

passa o setor de geração de energia elétrica no Brasil, em face de futura privatização das 

atuais concessionárias de energia elétrica. A ênfase em Telecomunicações chegou a 

enfrentar igual problema, há alguns anos, recuperando-se em parte devido às ofertas de 

emprego crescentes na área. Tais fatos mostram que a estrutura em ênfases rígidas é de 

difícil administração, ocorrendo flutuações na procura pelos alunos em função de fatores 

de mercado. 

 Não há disciplinas optativas. Todas as disciplinas de cada ênfase são obrigatórias. Na 

prática permite-se aos alunos de uma ênfase cursarem as disciplinas das outras ênfases 

a título de "optativas", mas não há como considerar os créditos obtidos dessa forma na 

integralização curricular. Com isso, existe de fato um desestímulo a que o aluno 

diversifique sua formação. Também, pela falta de disciplinas optativas, a evolução rápida 

da Engenharia Elétrica é dificilmente absorvida pelo currículo atual, que é fixo e imutável. 

 A periodização anual das disciplinas é considerada inconveniente, tanto sob o ponto de 

vista administrativo como sob o aspecto didático. Decorrem daí também problemas de 

incompatibilidade com alunos participantes do programa Bolsa-Sanduíche de Graduação 

da CAPES-MEC e do convênio UFPR-INSA (França), que pressupõe currículos 

semestrais. 

 Apesar da exigência de Estágio Profissional, tal atividade deve ser realizada ao mesmo 

tempo que o aluno está tendo uma carga horária elevada de aulas. O resultado é o 

prejuízo ao estágio ou às aulas, pois é muito difícil conciliar a carga de trabalho com a 

das aulas. Não se pode, no currículo atual, realizar estágios fora da região metropolitana 

de Curitiba, pois o aluno deverá comparecer diariamente também às aulas na UFPR. 



 A carga horária elevada foi adotada como resposta as exigências da Resolução 48/76 e 

não por razões didáticas. De modo geral o conteúdo programático das disciplinas pode 

ser ministrado em tempo consideravelmente menor do que está previsto no currículo. 

Comprova-se essa afirmação simplesmente observando que a maior parte dos docentes 

costuma encerrar as aulas antes do horário previsto. Outros adotam procedimentos 

didáticos lentos, como o hábito de transcrever suas notas de aula no quadro-negro, 

estendendo a duração das aulas. Isto posto, de modo geral a maioria das disciplinas 

pode ter sua carga horária de aulas reduzida significativamente e mantendo-se a 

mesma ementa. Ao contrário do que seria de se imaginar, tal redução não 

comprometerá o conteúdo a ser ministrado, bastando o docente adotar técnicas mais 

modernas de ensino e cumprir integralmente o horário previsto para as aulas. 

 O currículo atual é permeado por uma relação professor-aluno tradicional e antiquada. 

O sistema de pré-requisitos leva o aluno a ver as disciplinas como barreiras a serem 

transpostas para que chegue ao momento ansiado da colação de grau e não como 

oportunidades de aprendizado. A respeito desse tema, é oportuno citar alguns trechos do 

livro "Ciência, Tecnologia e Sociedade e o Contexto da Educação Tecnológica", do 

Professor Walter Antonio Bazzo, no qual ele critica violentamente tanto os professores 

como os alunos de Engenharia. O Professor Bazzo é professor  o  curso de Eng. 

Mecânica da UFSC em Florianópolis e é autor de vários livros sobre Ensino de 

Engenharia: 

"(. . .)  tradicionalmente considera -se o aluno como um recipiente vazio 

de conhecimentos técnicos e científicos. ( . . .)  Nesse modelo, o 

professor,  detentor do conhecimento, é o centro de onde irradiam todas 

as ações em sala de aula. ( . . .)  Dele se espera uma reprodução l impa e 

precisa das formulações canônicas, ou seja,  daquelas soluções 

clássicas, sendo assim supostamente precisas. O professor espera que o 

aluno assuma uma ati tude atenta e bem comportada, que faça as 

perguntas certas nas  horas certas.  Nesse modelo de ensino o não -

entendimento pode ser encarado como falta de atenção por parte do 

aluno ou como uma deficiência da lógica da transmissão do 

conhecimento.  ( . . .)  Se o aluno não 'entende ',  repete -se o trecho não 

assimilado. Outras vezes muda -se a forma de repetir ,  na esperança de 

que, desta feita,  a  nova forma de abordagem seja auto -explicativa ( . . .)  

O aluno normalmente desiste de perguntar de novo, ante a carga de 

compromissos comportamentais que o sistema impõe e ele próprio 

ratif ica. ( . . .)  Por seu lado, os alunos também trazem para dentro do 

ambiente escolar toda uma carga cultural .  Esperam, por exemplo, que o 

professor seja o mais objetivo possível  na apresentação do conteúdo 

disciplinar e que mostre total  familiaridade com o assunto que 

transmite. Isso, segundo seu entendimento, demonstra conheci mento e  



transmite-lhe confiança. Esta característ ica, al iás,  faz parte das  

expectativas dos alunos a respeito do que seria um bom professor,  que 

agiria então com precisão técnica. Aliando isso à sua visão das 

relações professor -aluno, os próprios docentes passam a ratif icar essa 

missão de representar  o professor -engenheiro. Nesses casos eles agem 

tratando todo o sistema ensino -aprendizagem da mesma forma como as  

regras não-escri tas da profissão de Engenheiro."  

 

 

Curitiba, 30 de junho de 1999.  
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